Lei Nº 1601/01 de 26 de Novembro de 2001

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RESCINDIR CONTRATO DE COMPROMISSO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a        Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a rescindir o Contrato de Compromisso, firmado com um grupo de agricultores deste Município através da Lei nº 1.194 de 11 de agosto de 1993;

Parágrafo Único – O contrato citado no “Caput”, refere-se à aquisição de um trator de esteiras, de fabricação nacional, marca Fiatahis, modelo 7 D, equipado com Ripper , Lâmina frontal e cabine florestal ;

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.194 de 11 de agosto de 1993 .
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